
PORTARIA Nº 127/2019
(DOC TCE-MT de 09.07.2019)

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no inciso XXI do artigo 21 

da Resolução nº 14/2007,

Considerando a necessidade de estabelecer um servidor para fiscalizar 

cada contrato administrativo deste Tribunal,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria nº 009, de 21.01.2016, publicada no 

DOC TCE-MT de 28.01.2016, para considerar a designação dos servidores abaixo elencados para 

responder  pelo  acompanhamento,  fiscalização  e  avaliação  da  execução  do  contrato  abaixo 

discriminado:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto
Gestor do Contrato:
Américo Santos Corrêa 

Fiscal Titular do Contrato:
Maria  Elizangela  Góes  dos 
Santos

Fiscal Substituto do Contrato:
Rodolfo Lima Borges Monteiro

Contrato  nº  25/2014  – C.L. 
Chacon ME.

Contratação  da  empresa  C.L. 
Chacon  ME  especializada  na 
captação  de  imagens,  gravação  e 
transmissão ao vivo,  pelo Portal  do 
TCE-MT  na  internet  e  pela  TV 
Assembleia, cujo sinal é gerado a
partir  do transmissor situado na AL-
MT no Centro Político Administrativo, 
das  sessões  plenárias  (ordinárias, 
extraordinárias e das sessões da 1ª 
e  2ª  Câmara  de  Julgamento)  e 
demais atividades (cursos, eventos e 
capacitações técnicas) realizadas no 
complexo  do  Tribunal  de  Contas 
(Escola  de  Contas,  Espaço  Liu 
Arruda e Plenário) e, eventualmente, 
realizadas em auditórios externos na 
capital ou interior, como por exemplo: 
Hotel Fazenda Mato Grosso e Centro 
de Eventos  do Pantanal,  Centro de 
Eventos  Ari  José  Riedi,  devendo  a 
empresa  ter  a  capacidade  para 
transmissão simultânea de eventos.

Art. 2º Retificar, em parte, a Portaria nº 102, de 26.07.2017, publicada no 

DOC TCE-MT de 28.07.2017, para considerar a designação dos servidores abaixo elencados para 

responder  pelo  acompanhamento,  fiscalização e avaliação da execução dos contratos abaixo 

discriminados:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto
Gestor do Contrato:
Américo Santos Corrêa 

Contrato  nº  39/2016  – 
Monteiro  Treinamento  e 

Prestação  de  serviços  de  Clipping 
Diário  e  auditoria  de  imagem  e 



Fiscal Titular do Contrato:
Rodolfo Lima Borges Monteiro

Fiscal Substituto do Contrato:
Mônica Araújo Moreira Amaral

Consultoria Ltda. ME monitoramento de notícias positivas, 
neutras  e  negativas  do  Tribunal  de 
Contas  (análise  quantitativa  e 
qualitativa),  bem  como  emissão  de 
relatórios semanais e mensais

Gestor do Contrato:
Américo Santos Corrêa 

Fiscal Titular do Contrato:
Mônica Araújo Moreira Amaral

Fiscal Substituto do Contrato:
Rodolfo Lima Borges Monteiro

Contrato  nº  48/2013  – Casa 
D'Ideias  Marketing  e 
Propaganda Ltda.

Contratação  de  empresa 
especializada  (Agência  de 
Propaganda)  para  a  prestação  de 
serviço de Publicidade, para o TCE-
MT,  compreendendo  o  conjunto  de 
atividades realizadas integradamente 
que tenham por objetivo: - O estudo, 
o  planejamento,  a  conceituação,  a 
concepção,  a  criação,  a  execução 
interna,  a  intermediação  e  a 
supervisão  da  execução  externa,  e 
distribuição  de  publicidade  aos 
veículos  e  demais  meios  de 
divulgação,  com  o  objetivo  de 
atender ao princípio da publicidade e 
ao direito à informação, de promover 
a  venda  de  bens  ou  serviços  de 
qualquer  natureza,  difundir  ideias, 
princípios,  iniciativas  ou  instituições 
ou informar o público em geral.

Art.  3º  Retificar  a Portaria  nº  104,  de 31.07.2017,  publicada no DOC 

TCE-MT de 03.08.2017,  para  considerar  a designação dos servidores  abaixo elencados para 

responder  pelo  acompanhamento,  fiscalização  e  avaliação  da  execução  do  contrato  abaixo 

discriminado:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto
Gestor do Contrato:
Américo Santos Corrêa 

Fiscal Titular do Contrato:
Maria  Elizangela  Góes  dos 
Santos

Fiscal  Substituto  do 
Contrato:
Rodolfo  Lima  Borges 
Monteiro

Contrato  nº  33/2017  – A 
Produtora  –  Produção  de 
Áudio e Vídeo Eireli EPP.

Contratação  de  empresa 
especializada  em  produção  de 
programas de TV, do tipo telejornal, 
para  realização  de  serviço  de 
produção,  edição  e  postagem  de 
telejornal  diário  de  10  minutos 
(TCE Notícias); produção e edição 
de informativo comentado semanal 
de 1 minuto (Minuto TCE)

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 04 de julho de 2019.

Conselheiro DOMINGOS NETO
Presidente


